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PORTARIA Nº 162 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022

 

Dispõe sobre alteração de Fiscal
Titular e Substituto do contrato nº
04/2018- Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de
Minas Gerais campus Governador
Valadares.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE MINAS GERAIS - CAMPUS GOVERNADOR VALADARES , nomeado pela Portaria IFMG nº
1.331, de 22/09/2015, publicada no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de
Posse do dia 24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 06
de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG
nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22; e pela
Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção2,
pág.20; e pela Portaria IFMG nº 1174, de 20 de setembro de 2019, publicada no DOU de 23 de setembro
de 2019, Seção 2, pág.29.

RESOLVE:
Art.1º. DISPENSAR e DESIGNAR os servidores relacionados como fiscais do Contrato nº 004/2018,
celebrado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS CAMPUS GOVERNADOR VALADARES  e a empresa LUCAS VENDRAMINE
D. ASSUNÇÃO, CNPJ nº 13.563.951/0006-25 que tem por objeto a concessão de área para fins
comerciais, para empresa especializada no ramo de Restaurante/Lanchonete, em espaço físico pertencente
ao IFMG - campus Governador Valadares, MG.

 

DESIGNAR/DISPENSAR MEMBRO CPF SIAPE FUNÇÃO

DISPENSAR Peter Franklin Ribeiro
de Souza XXX.792.496-XX 1273256 Fiscal Substituto

DESIGNAR Dairde Rocha dos
Santos XXX.902.716-XX 2678064 Fiscal Substituto

 

Art. 2º. Os Fiscais de Contratos deverão observar, por ocasião de suas atribuições de acompanhamento e
fiscalização quanto à execução dos contratos, no âmbito do IFMG, as determinações estabelecidas pelas
Portaria nº 723/2017 e Portaria nº 181/2018, assim como os normativos internos do IFMG e os
imperativos previstos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 e demais legislações pertinentes e vigentes.

Art. 3 º. Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços

Boletim de Serviço Eletrônico em 04/11/2022
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Eletrônicos de Informações (SEI) do IFMG.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
contrato e de sua garantia quando houver.

 

Documento assinado eletronicamente por Willerson Custodio da Silva , Diretor(a) Geral - Campus
Governador Valadares, em 04/11/2022, às 10:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando
o código verificador 1367903 e o código CRC 47BAD95E.
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